INDICAÇÃO Nº 
1428
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências, com a máxima urgência possível, no sentido de transferir a sede do 4º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (4º BPM/M) da Rua Tomé de Souza nº 1.420, City Lapa, para a Rua Camilo, Vila Romana, São Paulo/SP.

JUSTIFICATIVA

Atualmente, o 4º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (4º BPM/M) encontra-se instalado na Rua Tomé de Souza nº 1.420, City Lapa, São Paulo/SP, em área estritamente residencial de alto padrão. Segundo informações do Conselho das Associações de Amigos de Bairro da Região Lapa, o aluguel pago nesse imóvel está em torno de R$ 4.500 a 5.500,00 mensais. Além disso, a localização atual do Batalhão causa vários transtornos aos moradores por se tratar de área estritamente residencial.

Ocorre que, recentemente, a Secretaria de Educação desativou uma unidade escolar na Rua Camilo, na Vila Romana, São Paulo/SP, sem, entretanto, dar qualquer outra destinação ao imóvel. É certo que o mencionado imóvel necessita de uma reforma, mas, ainda assim, será mais econômico do que a manutenção do pagamento de aluguel elevado.

Ora, parece razoável que a sede do Batalhão seja transferida para esse imóvel que pertence ao Estado, evitando gastos com aluguel e outras despesas que podem ser empregadas em outras áreas.

Desta forma, a transferência da sede trará maiores economias para o Estado e evitará a depreciação de um bem público desocupado.

Portanto, a presente Indicação ter por escopo sensibilizar o senhor Governador para que determine todas as providências necessárias para transferência da sede do 4º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (4º BPM/M) da Rua Tomé de Souza, City Lapa, São Paulo/SP para a Rua Camilo, Vila Romana, São Paulo/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Ubiratan Guimarães - PTB
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